
INDICAÇÃO Nº 
1053
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de um veículo tipo Kombi ou Van, que será utilizado no transporte de doentes do município de BURI-SP.

JUSTIFICATIVA

A maioria de nossos municípios tem sofrido as consequências da falta de recursos orçamentários, que os impedem de investir em demandas que são essenciais as suas populações.

No município de Buri tal situação tem acarretado sérios problemas, principalmente aos seus doentes, que necessitam de um veículo para transportá-los até o Hospital Amaral Carvalho de Jaú. Devemos ressaltar que atualmente os pacientes são transportados por ônibus, que fazem baldeação por diversas cidades, aumentando com isso o seu itinerário e o sofrimento dessa gente.

No município de Buri existe um Movimento, formado por voluntários que muito tem auxiliado esses doentes e a casa de apoio do Hospital Amaral Carvalho de Jaú, mas, infelizmente, não possui os recursos necessários para melhor atender essa enorme demanda.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através de sua sensibilidade e competência, não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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